
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA
Av. Coronel Pedro Pedras no220 — Bairro Centro — CEP: 39.219-000

Augusto de Lima/MG — Gabinete do Prefeito

PORTARIA NO 020/2.025

'Dispõe Sobre Exoneração de Servidor em Cargo de
Efetivo para o Exercício de Cargo na Estrutura
Administrativa do Município de Augusto de Lima/MG, e
Contém OutrasProvidências"

O Prefeito Municipal de Augusto de Lima/MG, no uso de suas atribuiçõeslegais

e constitucionais; e principalmente tendo como fundamento o disposto no Inciso II

do Art. 97 da Lei Orgânica Municipal (LOM).

RESOLVE:

Arta 1.0 Fica exonerada do Cargo Efetivo de Auxiliar e Serviços de Educação
básica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, que se especifica a seguinte

pessoa:

Auxiliar e Serviços de Educação Básica: Elisangela Furtado Ferreira

Ribeiro, brasileira, casada, Portadora do CPF sob no 0776.075.046-67e

Carteira de Identidade sob no MG14.611.515, conforme requerimento em

anexo, onde o mesmo requer sua exoneraçãoa partir de 17 de Fevereiro de

2025.

Art. 2-0 Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se,

Prefeitura Municipal de Augusto de Lima/MG, 14 de Fevereiro de 2.025.
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